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LEI NQ 3.391/93  

DA DENOMINAÇXO X VIA PÚBLICA "APOLINRIO 

CORREIA", A RUA 09 (NOVE) DO BAIRRO SAN. 

TA MARIA. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafajete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Fica denominada Rua "APOLINRIO CORREIA", a Rua 39 ' 

(nove) do Rairro Santa Maria. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiç.s em contr'rio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execução desta Lei pertencer.., que a cumprep 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contam. 
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